
~49 

Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 

De 11 de Abril de 1953. • 

A câmara Municipal de São José dos Campos decreta e -
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - É concedido ao Posto de Puericultura lQ -
cal um auxilio de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), para as 
despesas com a ampliaçã~ de suas dependencias. 

cedido por 
to especial 

Artigo 2Q - Para atender ao pagamento do auxilio con-, 
esta lei, fica aberto na Contadoria Municipal um credi-
de Cr$ 6o.ooo,oo (sessenta mil cruzeiros). 

, , 
Artigo 3g - O valor do presente credito sera coberto 

com os recursos provenientes do saldo financeiro transferido para 
o corrente exercÍcio. 

, 
Art!go 4g - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

, - N , publicaqao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
, 

A • , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 11 de 
Abril de 1.953. 

, -Registrada e publicad~ na Secçao do Expediente e Pes-
soal, aos 

,. 
onze dias do mes de Abril de mil novecentos e cinquenta 

A 

e tres. 

-


